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buscar arma para  atirar  na Sra. INAJARA, e que elas é que iniciaram a contenda, 
vindo à sua residência  difamar  sua filha  e ameaçá-la  de agressão  física.  Nega 
também ter  participado da agressão ao Sr.  GLEISON, afirmando ainda que se 
tivesse  participado  de  tal  ato  não  iria  aparecer  ante  o  agredido  para  não  ser 
reconhecido.

Da  análise  dos  assentamentos  do  Sindicado,  constata-se  que  o 
mesmo  fora  reformado  por  incapacidade definitiva  pelo motivo  de Transtorno 
Histérico da Personalidade (301,5) somada a Sídrome da Dependência do Álcool 
(303), conforme Sessão n° 04, de 26 de abril de 1999, da Junta Superior de Saúde, 
havendo também o registro de várias punições  que o mesmo sofrera, enquanto 
estava na ativa, a maioria por desrespeito a superior hierárquico e desobediência 
de ordem.

 Ante o exposto,  resolvo:

I  -  Concordar  com  o  parecer  do  Comandante  do  2°  BPM  pela 
submissão  do  Sd  PM  Reformado  Mat.  28729-6/UBIRAJARA  BATISTA  DE 
OLIVEIRA a Conselho de Disciplina. 

II - Solicitar ao Exmº. Sr. Comandante Geral a submissão do Sd PM 
Reformado Mat. 28729-6/UBIRAJARA BATISTA DE OLIVEIRA a Conselho de 
Disciplina;

 III - Determinar ao Gabinete de Identificação que suspenda o direito 
de portar arma, do Sd PM Reformado Mat. 28729-6/UBIRAJARA BATISTA DE 
OLIVEIRA,  tendo em vista  o  mesmo haver   sido reformado por incapacidade 
definitiva  pelo  motivo  de  Transtorno  Histérico  da  Personalidade  somado  à 
Sídrome da Dependência do Álcool;

IV – Remeter cópia do Relatório, da Solução e do Despacho desta 
decisão à Corregedoria Geral, à 2ª seção do EMG, ao Comando do 2° BPM e à 
DP-7;

 V - Publicar a presente decisão em Boletim Interno.

JAILSON JOSÉ MARQUES   -  Ten Cel  PM
               Resp. pela Diretoria de  Pessoal

C O N F E R E:

   GILMAR DE ARAÚJO OLIVEIRA   -  Maj  PM
               Resp.  pela  Subdiretoria de  Pessoal
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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I - Serviços Diários  

Para o dia 25 (quarta-feira)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E 

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO  DE OFICIAL

1.1.0.  Férias – Apresentação - Comunicação

Comunicou o  Ten Cel PM Benício Caetano da Silva ,  Chefe  da 
Pagadoria de Inativos e Pensionistas, através do Of. nº 0536/2007-PIP, que o Cap 
PM  Mat.14654-4/PIP  –  LEONARDO  CAVALCANTI  DO  NASCIMENTO, 
apresentou-se no dia 13ABR2007,  por conclusão de 18 (dezoito) dias de férias 
relativas ao ano de 2006. (Nota n° 236/2007/DP-6)

1.1.1.   Designação de Função

Designo  para  responder  temporariamente  pela  Chefia  do Arquivo 
Geral – DP/7, a contar de 23ABR2007, o 2º Ten PM Mat.910386-4 – LUCIANO 
JOSÉ LOURENÇO DA SILVA. (Nota n° 235/2007/DP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.  Frequência - Informação

Informou a Srª Maria Auxiliadora de Vasconcelos Santana, Chefe da 
Unidade de  Administração de Pessoal  - DETRAN/PE - através do Ofício/CGHP/
Nº 175/2007, de 10ABR2007, que o Sd PM Mat. 920908-5/Ad. DP 
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DA SILVA, esposa do Sindicado, adotara medidas junto ao Conselho Tutelar da 
Cidade, informando do constrangimento perpetrado pelas Senhoras acima citadas 
em desfavor de sua filha, a adolesente N.C.S.O. 

Lendo os depoimentos, observa-se  a dificuldade de se comprovar 
como realmente se deu o fato gerador da presente Sindicância, uma vez que as 
partes apresentaram versões diferentes, atestadas por testemunhas: Sr. MÁRCIO 
ALEXSANDRO RAMOS DA SILVA declarou na Sindicância que viu quando o 
Sindicado adentrou à residência dizendo que iria  buscar um revólver para atirar 
na  Sra.  INAJARA,  e  a  Sra.  ANA  CLÉA  GOMES  DE MOURA,  vizinha  do 
Sindicado,  que  declarou  no  mesmo  processo  que  quem ocasionara  o  tumulto 
foram  as  Sras.  INAJARA,  ROSELMA  e  MARIA  DE  LOURDES,  não 
confirmando as ameaças por parte do Sindicado.

Outrossim, há de se ressaltar que o Sindicado em lide é contumaz 
em se envolver em ocorrência desta natureza, havendo na Delegacia de Polícia 
Civil de Itaquetinga vários Termos Circunstanciados de Ocorrências instaurados 
em face  do mesmo, a saber: TCO n° 038/01, de 05 de outubro de2001, de ameaça 
(art.  147 do CPB),  contra o Sr.  AGEU TAVARES PESSOA FILHO;  TCO n° 
043/02, de 04 de junho de 2002, de difamação (art. 139 do CPB) e ameaça (art. 
147 do CPB) contra a Sra. SUELI MENDES  DA SILVA e Sra. MARILENE 
MARIA DA SILVA; TCO n° 019/06, de 25 de maio de 2006, de ameaça (art. 147, 
do  CPB)  e  calúnia  (art.  138,  do  CPB),  tendo  como  vítima  o  Sr.  GEORGE 
GONÇALVES DA SILVA, além do TCO n° 035/06, de 05 de agosto de 2006, de 
ameaça (art. 147, CPB) contra a Sra. INAJARA.

Afora isto, no dia 30 de outubro de 2006, a Kombi em que o Sr. 
GLEISON trabalha fora tomada de assalto por 02 (dois) elementos armados que 
determinaram  a  descida  dos  passageiros  e  obrigaram  o  mesmo  a  conduzir  o 
veículo até uma mata próxima ao município de Goiana-PE.,  onde o espancaram 
barbaramente,  fato  este  ouvido  pelo  cobrador  da  Kombi,  Sr.  SEVERINO 
MARTINS DE OLIVEIRA FILHO que  estava deitado no chão do veículo por 
ordem dos meliantes, e que nada sofrera.

Em  seguida  os  meliantes  fugiram  levando  o  celular  do  Sr. 
GLEISON, bem como o som do carro e o apurado das viagens. A própria vítima, 
Sr. GLEISON, declarou que o Sindicado estava seguindo-o em seu veículo Safira 
e, no momento do espancamento, fizera-se presente, inclusive tendo participado 
da  agressão,  isto  em  represália  ao  ocorrido,  apesar  do  mesmo  negar  ter  se 
envolvido  com  a  filha  do  Sindicado,  declarando  apenas  que  a  mesma  é  que 
constantemante o assediava por telefone. Este caso encontra-se sob investigação 
da Delegacia de Polícia Civil de Gioana-PE.

Em  suas  alegações  finais,  o  Sindicado  contestou  as  acusações 
proferidas  pelas  demandantes,  afirmando  que  em momento algum  intentara em 
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-   PAULO  CÉSAR  BARBOZA  DE  BRITO,  teve  freqüência  no  mês  de 
março/2007, conforme formulário em anexo. (Nota  n° 237/2007/DP-6)

2.1.1.  Viagem  - Informação

Comunicou  o  Exmº  Sr  Deputado  Estadual   Claudiano  Ferreira 
Martins,  através  do Of.   GCM /   nº  097/2007/Assembléia  Legislativa,  que os 
Soldados  PM  Mat.23399-4Ad.DP  -   MANOEL  FEITOSA  DA  SILVA  e 
Mat.29588-4/Ad.DP -  GIVANILDO MOREIRA LEAL, que se encontram a sua 
disposição  conforme  ordem  judicial,  irão  acompanhá-lo  por  via  terrestre  em 
viagem ao Maranhão, saindo do Recife no dia 29 de março e tendo a data prevista 
de volta, dia 02 de abril do corrente ano. (Nota n° 227/2007/DP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR(A) PÚBLICO(A)

3.1.0.  Extravio de Documento - Comunicação

Comunicou  a  servidora  pública  desta  Corporação,  CACIONE 
RODOLFO DE ANDRADE  matrícula nº 671-8, Auxiliar de Serviços PCPM-NA, 
lotada  no  CPM,  através  de  Boletim  de  Ocorrência  nº  07I0319005811,  de 
06.03.2007,  às  13h05min  que,  nesta  data,  extraviou  seu  Cartão  Eletrônico  de 
passagem nº 06850000174626-2 (1ª VIA). (Nota  nº 135/2007/DP-5)

4.0.0. SOLENIDADE DE ENTREGA DE INSÍGNIAS

4.1.0.  Realização - Participação

O Comandante  Geral  promoverá  na  Corporação  a  Solenidade  de 
Entrega  de  Insígnias  aos  Oficiais  recém-promovidos,  conforme  programação 
abaixo:

Dia: 26.ABR2007 (quinta-feira)
Local: Área frontal do  QCG
Hora: 16 horas
Comparecimento:  -  .............................  Diretores  das 

OMEs ............................... acompanhados de 05 (cinco) Oficiais e 05 Praças;
..................................................................................................................................
(Transcrito do BG nº 073, de 19ABR2007)

5.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO 

5.1.0.  De  Sargento

5.1.1.  Requerimento Despachado

1º  Sgt  RRPM  Mat.  603301-6/SEBASTIÃO  CRISPIM  DOS 
SANTOS – Constar nos seus assentamentos o extravio dos seguintes documentos: 
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Carteira de Identidade de nº 8318/PMPE, e CPF nº 024.807.784-87, ocorrido em 
17 FEV 2007, para fins de conhecimento.  Despacho deste Diretor: I –  Deferir, 
em face da documentação comprobatória apresentada, comunicação firmada pelo 
servidor  na  Seção  de  Inativos  (DP-4),  e  cópia  do  Boletim  de  Ocorrência  nº 
07E0101000818,  registrado  na  Delegacia  de  Policia  da  11ª  Circunscrição, 
Afogados – Recife-PE, no dia 17 FEV 2007. II – Publicar em Boletim Interno. III 
– Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 033/2007/DP-4).

4ª P A R T E

IV - Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO  DE  INATIVO

1.1.0.  De  Soldado 

1.1.1.  Despacho do Diretor de Pessoal

Origem:  Portaria do Comando do 2° BPM nº 041,  de 17 de outubro de 2006 
instaurada em face do Of. n° 2033/DP/SSJD/SC-Sind., de 10 de outubro de 2006. 
Sindicante: 2° Ten PM Mat. 18646-5/2°BPM/ÉDSON JOSÉ FIGUEIREDO DA 
SILVA.
Sindicado:  Sd  PM  Reformado  Mat.  28729-6/UBIRAJARA  BATISTA  DE 
OLIVEIRA
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo sindicado.

 
Vistos  e  analisados  os  autos  da  presente  Sindicância,  o  então 

Comandante  do  2°  BPM,  Ten  Cel  PM  –  César  Juvenal  de  Matos  emitiu  a 
Competente  Solução discordando em parte do Parecer do Oficial  Sindicante,  e 
solicitando  a  este  Diretor  de  Pessoal,  no  item  2  da  Solução  do  referido 
procedimento, que o Sindicado seja submetido a Conselho de Disciplina.

Da apuração das peças encaminhadas, verifica-se que no dia 23 de 
agosto de 2006, por volta das 19 horas, as Senhoras INAJARA GRESA PEREIRA 
DE MELO, ROSELMA MARIA GOMES e MARIA DE LOURDES PEREIRA 
DA SILVA, irmã, esposa e mãe, respectivamente, do Sr. GLEISON JUVENAL 
PEREIRA DA SILVA, foram até a residência do Sindicado a fim de conversar 
com o mesmo acerca do possível envolvimento amoroso da Srtª N.C.S.O., de 16 
anos de idade, filha do Sindicado, com o Sr. GLEISON, o que ocasionou intensa 
discussão entre as partes, com troca de insultos e ameaças.

Como  resultado,  as  Srªs.  INAJARA,  ROSELMA  e  MARIA  DE 
LOURDES  noticiaram  o  fato  à  Delegacia  de  Itaquitinga,  gerando  o  Termo 
Circunstaciado  de  Ocorrência  n°  0035/2006 referente  a  ameaça  proferida  pelo 
Sindicado contra a Sra. INAJARA. E do outro lado, a Sra. ROSICLEIDE MARIA
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